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iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 833672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.691 de 25 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/800311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.299,68 (sete 
mil duzentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), em favor 
de PaUlo SoarES BrElaZ, na condição de cônjuge da ex-segurada Mira-
celma de Souza Brelaz, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 249645/1, falecida em 29/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 833528
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 3.411 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1356725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1356725, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1. a contar de 28/10/2021:
i.1.a – 25% em favor de ElToN aNToNio loBaTo coSTa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$279,48 (duzentos e setenta e nove reais e quarenta 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i 
e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 
77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal;
i.1.b – 25% em favor de iNGridY faBriNE doS SaNToS colarES, na 
condição de menor sob guarda, no valor de r$279,48 (duzentos e setenta 
e nove reais e quarenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso Vii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional n° 77/2019 c/c Manifestação nº 47/2019-ProJUr/iGEPrEV, c/c 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, sob a 
forma de quitação definitiva;
i.1.c – 25% em favor de YaSMiN ESTEfaNE doS SaNToS, na condição 
de menor sob guarda, no valor de r$279,48 (duzentos e setenta e nove 
reais e quarenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso Vii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 
77/2019 c/c Manifestação nº 47/2019-ProJUr/iGEPrEV, c/c art. 33, §7° 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal;
i.1.d – 25% em favor de cáSSio HENriQUE doS SaNToS, na condição 
de menor sob guarda no valor de r$279,48 (duzentos e setenta e nove 

reais e quarenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso Vii, 25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 
77/2019 c/c Manifestação nº 47/2019-ProJUr/iGEPrEV, c/c art. 33, §7° 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.117,94 (um mil cento e dezessete reais e noven-
ta e quatro centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Maria Norma 
Sueli dos Santos costa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
matrícula n° 272183/1, falecida em 28/10/2021.
  i.2. a contar de 25/05/2022:
i.2.a – 33,34% em favor de ElToN aNToNio loBaTo coSTa, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$404,00 (quatrocentos e quatro reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e 
§1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal;
i.2.b – 33,33% em favor de YaSMiN ESTEfaNE doS SaNToS, na condição 
de menor sob guarda, no valor atualizado de r$404,00 (quatrocentos e 
quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso Vii, 
25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019 c/c Manifestação 
nº 47/2019-ProJUr/iGEPrEV, c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal;
i.2.c – 33,33% em favor de cáSSio HENriQUE doS SaNToS, na condição 
de menor sob guarda no valor atualizado de r$404,00 (quatrocentos e 
quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso Vii, 
25, inciso i, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019 c/c Manifestação 
nº 47/2019-ProJUr/iGEPrEV, c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 833034
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.601 de 20 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/638262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.360,35 (um mil trezentos e sessenta 
reais e trinta e cinco centavos), em favor de claUdETE dE liMa SarMEN-
To, na condição de cônjuge do ex-segurado Natanael de Moura Sarmento, 
pertencente ao quadro de ativos da Procuradoria Geral do Estado do Pará 
- PGE, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 57205639/2, falecido 
em 15/04/2022.


